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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: 	12023. 
Autoria: Luis Fernando Torres - PT 

Indica ao Poder Executivo Municipal, que seja 
destinado um local apropriado para que a 
população efetue o desóarte consciente de 
móveis velhos e eletrônicos. 

Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 

O vereador abaixo firmado membro efetivo desta Colenda Casa •das Leis, após 
tramitação, em conformidade com o que determina o Regimento interno, como segue: 

Indica ao Poder Executivo, através da Administração Municipal que seja destinado 
um local apropriado para que a população efetue o descarte consciente de móveis 
velhos e eletrônicos. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente matéria, devido, a necessidade de oferecer um local 
adequado, onde as pessoas possam descartar este tipo de material conscientemente. 
Cabe ressaltar que é obrigação da administração municipal criar mecanismos eficiente 
que amenizem a poluição do meio ambiente. 

À apreciação dos Nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, .30 DE 
AGOSTO DE 2023. 
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